
 

 

 

 

 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 8.163 / 2019. 
 

Denomina Unidade de Saúde da Família 

no Sítio Taquara, no município de 

Caruaru. 

 

  A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de 

Pernambuco, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o 

seguinte Projeto de Lei: 

 

 

Art. 1º -  Fica denominada de MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO 

(CARMINHA PARTEIRA), a Unidade de Saúde da Família, localizada no Sítio Taquara, no 

município de Caruaru/PE. 

 

Art. 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, quarta-feira, 29 de maio de 2019. 

 

 

 

Vereador LULA TÔRRES – Presidente 

 

 

Vereador RICARDO LIBERATO – 1º Secretário 

 

 

Vereador MARCELO GOMES – 2º Secretário 

 

 

 

(autoria do Poder Executivo) 
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